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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: KLEBER FRANCISCO SANTI
CPF sob nº.062.836.029-08

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2016 - INEXIGIBILIDADE Nº 008/2016

Objeto: prestação de serviços de operador de máquinas pesadas

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Prorrogação com vistas ao art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93,para mais 12 (doze) meses, previsto até 04 de outubro de
2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Será acrescido na cláusula terceira do contrato, a importância de R$ 29.116,80 (vinte e nove mil e cento e dezesseis reais
e oitenta centavos), referente à prestação de serviços, por mais 12 meses, equivalente a 2.880 hs, no valor de R$ 10,11
(dez reais e onze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 168/2016, datado de 04
de outubro de 2016.

Nova Londrina, 05 de setembro de 2017

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 167/2016

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: GIVANILDO LAURENTINO
CPF sob nº.938.345.439-34

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2016 - INEXIGIBILIDADE Nº 008/2016

Objeto: prestação de serviços de operador de máquinas pesadas

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Prorrogação com vistas ao art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93,para mais 12 (doze) meses, previsto até 04 de outubro de
2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Será acrescido na cláusula terceira do contrato, a importância de R$ 29.116,80 (vinte e nove mil e cento e dezesseis reais
e oitenta centavos), referente à prestação de serviços, por mais 12 meses, equivalente a 2.880 hs, no valor de R$ 10,11
(dez reais e onze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 167/2016, datado de 04
de outubro de 2016.

Nova Londrina, 05 de setembro de 2017

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na modalidade Pregão nº 095/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas

licitantes para aquisição de material de construção para manutenção dos prédios públicos

municipais e prestação de serviços para conserto e limpeza de radiadores da frota de veículos

leves e pesados da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, adjudicando os produtos e serviços em

favor das seguintes empresas:

COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANA LTDA.EPP, inscrita no CNPJ

nº. 04.225.122/0001-37, vencedora do Lote nº 01, totalizando o valor de R$ 117.000,00 (cento e

dezessete mil reais).

R. G. DOS SANTOS & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 02.930.672/0001-21, vencedora do
Lote nº 02, totalizando o valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETOMUNICIPAL Nº.283/2017
DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO ATO DE ABERTURA DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL
Nº.077/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso das atribuições legais e considerando, que a autoridade competente deve
anular, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer jurídico escrito e devidamente
fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectada afronta
ao princípio da legalidade, nos termos do art. 49, da lei 8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a nulidade do Ato de Abertura do procedimento licitatório sob a modalidade
pregão presencial nº.077/2017, ficando assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49, § 3º,
da Lei 8.666/93.

Art. 2º - Este Decreto entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Londrina (PR), 05 de setembro de 2017.

Otávio Henrique Grendene Bono
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº.172-175/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.104/2017
Objeto: Aquisição de água mineral e salgados diversos, a serem utilizados em eventos promovidos pelas Secretarias
Municipais de Nova Londrina, conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 06 de setembro de 2017.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 21 de setembro de 2017, às 09:00 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE SETEMBRO DE
2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL MUNICIPAL Nº 045/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Edital de Seleção – Resultado Final nº 039/2017, sobre o Processo
Seletivo Simplificado (PSS) nº 002/2017.

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionados, conforme classificação obtida no PSS –
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 039/2017, que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 13 de setembro de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

- 01 (uma) Foto 3x4 recente;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Titulo de Eleitor;
- Comprovante da última votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitora;
- Carteira de Trabalho numero e data de cadastro;
- Numero do PIS;
- Certificado de Reservista (após os 45 anos está desobrigado de

apresentar, Lei do Serviço Militar nº 4.375)
- Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
- Certidão de Nascimento (Solteiros);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores;
- Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
- Certificado de Escolaridade para o cargo assumido e Carteira da Ordem

em acordo com o cargo;
- Comprovante de residência atualizado;
- Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador);
- Certidão de efeitos de Distribuição Criminal (Forum);
- Exames Admissional: Médico, Psicológico.

CARGO: NUTRICIONISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME
02 DANIELA PILEGEANTONIO COLLA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em RENÚNCIA TÁCITA do direito de
assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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